
 

 

PORTARIA Nº 565/2025 
 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Santo André, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IX 
do artigo 22 da Lei Orgânica do Município de Santo André, resolve 
 

 
à vista do constante do Processo 
7311/2025, 
 

d e s i g n a r  os Vereadores DR. FABIO LOPES, WILLIAM LAGO, RICARDO ALVAREZ, TIAGO 

NOGUEIRA E DANIEL BUISSA para, sob presidência do primeiro, constituir a COMISSÃO DE 

ASSUNTOS RELEVANTES para tratar dos Processos Legislativos da Câmara Municipal de Santo André 

-SP, nos termos do artigo 74-B do Regimento Interno. 

 
Câmara Municipal de Santo André, em 15 de outubro de 2025. 

472° ano da fundação da cidade. 
 

CARLOS FERREIRA 

Presidente 
 

 

 
 

 

 

 

Registrada, na mesma data, pela Gerência de Recursos Humanos e publicada em quadro 
próprio no saguão desta Casa em                                . 

 
 

 
RAFAEL LOPES PINTO DA SILVA 

Diretor Geral 

 
escm 
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